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EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 
OPERAÇÕES SUBSEQUENTES. FALTA DE RETENÇÃO. 
Imposto exigido em decorrência de saídas de veículos 
novos oriundos de montadora localizada no Estado de 
Goiás, para demonstração em contribuinte localizado no 
Estado da Bahia, sem que tenha havido o retorno dentro 
do prazo exigido na legislação, e sobre vendas de 
veículos incorporados ao ativo imobilizado com menos 
de 12 meses de uso. Excluída a exigência fiscal sobre as 
remessas de veículos incorporados ao ativo imobilizado 
a título de empréstimo. Rejeitada a preliminar de 
nulidade suscitada. Mantida a Decisão recorrida. 
Recursos NÃO PROVIDOS. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Ofício e Voluntário, interpostos em razão do Acórdão proferido pela 1ª JJF, 
que julgou Procedente em Parte o Auto de Infração em lide, lavrado em 26/02/2021, exigindo ICMS 
no valor total de R$ 1.422.426,64, em decorrência do cometimento da seguinte infração: 

Infração (08.03.03)-Falta de retenção do ICMS, e consequentemente recolhimento, na qualidade de sujeito 
passivo por substituição, relativo às operações subsequentes, nas vendas realizadas para contribuintes 
localizados neste Estado (08.03.03), ocorrido nos meses de abril a junho de 2018, maio, junho, agosto, outubro, 
novembro e dezembro de 2019 e de fevereiro a setembro e novembro e dezembro de 2020, acrescido de multa de 
60%, prevista na alínea “e” do inciso II do art. 42 da Lei nº 7.014/96. 

Os autuantes acrescentaram que se trata de veículo novo vendido ou remetido para demonstração sem retorno 
dentro do prazo de 60 dias, sem retenção de ICMS ST. 

O autuante José Macedo de Aguiar apresentou informação fiscal às fls. 140 e 141. Explicou tratar-
se de remessa por empréstimo de bem do ativo imobilizado e remessa para demonstração sem o 
retorno no prazo exigido.  

A 1ª JJF dirimiu a lide com base no voto condutor abaixo transcrito, julgando Procedente em Parte 
o Auto de Infração em epígrafe. 

VOTO 

Inicialmente, verifiquei que foram observados todos os requisitos que compõe o auto de infração, previstos no 
art. 39 do Regulamento do Processo Administrativo Fiscal (RPAF), Decreto nº 7.629/99. 

Afasto toda discussão acerca da inconstitucionalidade da multa aplicada no presente auto de infração. De 
acordo com o inciso I do artigo 167 do RPAF, não é competência deste órgão julgador a declaração de 
inconstitucionalidade da legislação tributária estadual nem a negativa de aplicação de ato normativo emanado 
de autoridade superior. A multa aplicada está prevista no art. 42 da Lei nº 7.014/96. 

Na descrição dos fatos do presente auto de infração consta a exigência ICMS decorrente da falta de retenção do 
ICMS na venda de veículo e/ou decorrente da falta de retorno de veículo remetido para demonstração. No 
demonstrativo de débito às fls. 08 e 09 é especificada a nota fiscal de remessa, a data de emissão, o tipo de 
operação, o destinatário, o valor, a descrição da mercadoria, a data da incorporação do veículo no ativo 
imobilizado do autuado, a nota fiscal de retorno e o cálculo do imposto devido por substituição tributária. A 
exigência recai especificamente sobre a venda de veículos incorporados ao ativo imobilizado com menos de 12 
meses de uso e nas remessas de veículos por empréstimo ou para demonstração sem que tenha ocorrido o 
retorno no prazo de 60 dias.  

Portanto, não há que se falar em falta de descrição clara da conduta irregular do autuado. Foi indicado o 
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Convênio ICMS ao qual estavam subordinadas as operações praticadas. Todas as informações acerca de cada 
operação realizada estão expostas no demonstrativo de débito. O fato gerador está comprovado com a 
indicação das notas fiscais de remessa e venda emitidas pelo próprio autuado. Rejeitada a arguição de nulidade 
do auto de infração. 

Em relação às remessas de mercadorias para demonstração, o inciso IV do art. 280 do RICMS estabelece a 
suspensão da incidência do ICMS nas saídas de mercadorias remetidas para demonstração, bem como nos 
respectivos retornos, reais ou simbólicos, nos termos do Ajuste SINIEF 02/18. O referido ajuste SINIEF, em seu 
inciso II do § 3º da cláusula quarta, prevê que o imposto suspenso deve ser exigido no momento em que ocorrer 
o decurso do prazo de sessenta dias sem que ocorra a transmissão da propriedade ou o retorno da mercadoria. 

Já o § 1º da cláusula quinta do Ajuste SINIEF 02/18 consigna que, ocorrendo o decurso do prazo, o remetente 
deve emitir outra Nota Fiscal, com destaque do imposto, se devido. O inciso II da cláusula sétima do citado 
ajuste estabelece, ainda, que o contribuinte ou qualquer outro obrigado à emissão de Nota Fiscal que remeter, 
em retorno ao estabelecimento de origem, mercadoria recebida para demonstração, quando já decorrido o 
prazo de sessenta dias, deverá efetuar o destaque do imposto, aplicando-se a mesma base de cálculo e a mesma 
alíquota constante da Nota Fiscal de que trata o § 1º da cláusula quinta. 

Dos trechos destacados da legislação, concluo que não haveria outra condução a ser tomada senão a de exigir 
o imposto em decorrência de ter expirado o prazo limite para retorno dos veículos remetidos para 
demonstração. A devolução após o decurso do prazo estabelecido no Ajuste SINIEF 02/18, mesmo antes da 
ação fiscal que culminou com o presente auto de infração, não afasta a presente exigência porque também é 
uma operação sujeita ao pagamento do ICMS, conforme inciso II da cláusula sétima do Ajuste SINIEF 02/18. 

As notas fiscais trazidas pelo autuado para provar o retorno das mercadorias remetidas para demonstração (fls. 
46 a 118) não estão acompanhadas de qualquer prova que estejam vinculadas às notas fiscais indicadas no 
demonstrativo de débito às fls. 08 e 09. As poucas que indicam no campo “informações complementares” a 
respectiva nota fiscal de remessa para demonstração também não está relacionada no demonstrativo de débito 
às fls. 08 e 09. 

As vendas de veículos com menos de 12 meses de incorporado ao ativo imobilizado do contribuinte estão dentro 
do campo de incidência do ICMS e não possuem qualquer tratamento que desonere as suas saídas, sendo 
correta a ação fiscal que culminou com a exigência do imposto por substituição tributária. 

A remessa de veículo a título de empréstimo da montadora para as concessionárias não se constitui em fato 
gerador do ICMS, nem está sujeita a prazo de retorno como no caso das remessas para demonstração. De 
acordo com o item 5 do § 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS 132/92, não se aplica o regime de 
substituição tributária de que trata o referido convênio às remessas em que as mercadorias devam retornar ao 
estabelecimento remetente.  

Não há, como já dito, regramento na legislação para indicar qualquer prazo de retorno para empréstimos de 
bens entre empresas privadas. A liberação pela montadora de um veículo incorporado ao ativo imobilizado por 
empréstimo a uma concessionária, a título oneroso ou não, pode decorrer de vários motivos de ordem 
empresarial que em nada afeta a tributação pelo ICMS. Assim, deve ser retirada a exigência fiscal sobre as 
remessas de veículos a título de empréstimo. 

Voto pela PROCEDÊNCIA EM PARTE do Auto de Infração, ficando a exigência fiscal reduzida para 
R$688.375,77, nos seguintes termos e de acordo com o demonstrativo de débito à fl.148. 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR HISTÓRICO 
31/05/2018 49.820,52 
30/06/2018 59.652,80 
31/08/2019 51.000,00 
29/02/2020 51.413,60 
31/03/2020 59.452,75 
30/04/2020 80.833,33 
31/05/2020 8.842,69 
30/06/2020 50.396,68 
31/07/2020 212.868,54 
31/08/2020 20.247,31 
30/09/2020 43.847,55 

TOTAL 688.375,77 

A 1ª JJF recorre de ofício da presente decisão para esta 2ª Câmara de Julgamento Fiscal do 
CONSEF, nos termos do art. 169, I, “a” do RPAF/99, aprovado pelo Decreto nº 7.629/99, alterado pelo 
Decreto nº 18.558/18, com efeitos a partir de 18/08/18. 

A recorrente interpôs Recurso Voluntário, com fundamento nos artigos 169, alínea “b” e artigo 171 
do Decreto nº 7.629/99 – Regulamento do Processo Administrativo Fiscal (RPAF). 
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Preliminarmente requer a nulidade por entender que as descrições dos fatos como narrados no 
Auto de Infração não satisfazem os requisitos previstos no art. 39 do RPAF, uma vez que os fatos 
narrados sequer vieram acompanhados da legislação infringida, seja no regulamento do ICMS da 
Bahia, seja em qualquer legislação tributária do Estado da Bahia. 

Salienta que a decisão de piso desonerou o contribuinte dos valores exigidos em que restou 
comprovado que os veículos eram remetidos às concessionárias por empréstimos, reduzindo o 
valor para R$ 688.375,77 (seiscentos e oitenta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta 
e sete centavos). Questiona, todavia, a decisão recorrida mencionando que as infrações vieram 
com informações genéricas das operações, o que impediu que a Recorrente entendesse 
expressamente qual o suposto crédito tributário em que falta retenção, bem como aplicando uma 
multa desproporcional de 60% (sessenta por cento), sobre esse crédito sem maiores 
descrições/especificações. Conclui afirmando que o Auto de Infração encerra em si flagrante 
cerceamento do direito de defesa, violando de forma explícita o artigo 5º, inciso LV da 
Constituição Federal de 1988. 

Destaca que o lançamento é vinculado à descrição legal do fato, nos termos do artigo 142, do 
Código Tributário Nacional, razão pela qual não se mostra possível outra alternativa à Autoridade 
Fiscal que não a perquirir exaustivamente os fatos e as causas que ensejaram o lançamento 
guerreado, não merecendo qualquer guarida a infundada e desarrazoada constituição de créditos 
em desfavor da Recorrente sem a conduta descritiva do suposto fato gerador.  

Aduz que o levantamento fiscal tal como realizado consistiu em um procedimento superficial e, 
portanto, incapaz de atestar a ocorrência de qualquer infração, ou mesmo conferir grau razoável 
de certeza para sustentar validamente uma presunção contra o sujeito passivo. 

Traz precedentes administrativos que se posicionaram no sentido que às atuações fiscais 
consistente na exigência de tributo de determinada pessoa física ou jurídica padecem de vício, 
ante a necessidade de discriminação dos fatos geradores. (Processo nº 37034.001695/2003¬-11, 
Relator: Elias Sampaio Freire, 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Data da sessão: 
25/10/2011)/(Processo nº 37318.000835/2007-81, Relator: Ricardo Henrique de Magalhães de Oliveira, 
Sexta Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, Data da sessão: 07/10/2008). 

Menciona que o ato administrativo incorreu em clara afronta ao artigo 37, da Constituição 
Federal, sobretudo ao preceito basilar da legalidade, que determina que os atos da administração 
pública direta e indireta devem estrito cumprimento à lei, donde se exprime, então, que a 
validade de tais atos está vinculada a determinados requisitos, dentre os quais a demonstração da 
existência do motivo que ensejou sua prática. 

Afirma que, in casu, não houve demonstração da existência do motivo que ensejou a lavratura, 
não houve um relatório fiscal com os devidos apontamentos. Em outras palavras, a autoridade 
fiscal nem de longe “verificou a ocorrência do fato gerador”, mas tão somente constatou supostos 
descasamentos de informações e os usou em seu benefício, procedendo ao lançamento do crédito 
tributário baseando-se em frágeis suposições e presunções, ignorando as normas do Código 
Tributário Nacional e da Carta Magna. 

Traz posicionamento de jurista. 

Contesta quanto a impossibilidade da exigência de ICMS sobre remessa de veículos para 
demonstração e com retorno dentro do prazo. Invoca os art. 279 e §2º do art. 599. 

Diz que a decisão recorrida também não apreciou a legislação do Convênio 132/92, que rege esse 
tipo de operação, em sua cláusula primeira, § 3º, item 3. Menciona que a decisão de piso sinalizou 
que as vendas de veículos com menos de 12 meses de incorporado ao ativo imobilizado do 
contribuinte estão dentro do campo de incidência do ICMS e não possuem qualquer tratamento 
que desonere as suas saídas, todavia, deixou de analisar especificamente as NFs trazidas na 
Defesa da Recorrente e que demonstravam que as vendas foram realizadas após o período de um 
ano previsto na legislação, respeitando-se o art. 3º, inciso VIII da Lei nº 7.014/1996. 

Para essas operações de remessa de veículos para fins de demonstração, a Recorrente deixou 
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evidente em sua Defesa que essas remessas ocorreram com retorno à Montadora no Estado de 
Goiás dentro do prazo estipulado na legislação, estando em uma das hipóteses de suspensão de 
incidência do imposto.  

Discorre que nessa operação, o veículo imobilizado no Estado de Goiás foi remetido ao Estado da 
Bahia, para fins de demonstração e retornaram dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, estipulado 
pela legislação, conforme documentos anexos à defesa. 

 NFe de retorno de demonstração nº 65195 – emitida em 02/07/2020 

 

Ao consultar as informações complementares da supracitada nota, tem-se que a nota de origem, 
qual seja, a de saída do veículo para demonstração da Caoa Montadora em Anápolis/GO para a 
Bahia, se deu em 28/05/2020. Ora, se o veículo para demonstração foi enviado para demonstração 
dia 28/05/2020 e o retorno do veículo à Montadora se deu em 02/07/2020, passaram-se apenas 35 
dias, não havendo o que se falar em incidência do ICMS-ST. Vejamos:  

 

 NFe de retorno de demonstração nº 65196 – emitida em 02/07/2020 
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Como no primeiro caso exemplificado, igualmente ocorre no caso da NFe acima de nº 65196, o 
retorno do veículo para demonstração à Montadora em Anápolis/GO, se deu em 29 dias depois, 
tendo em vista que sua remessa da origem se deu em 03/06/2020, conforme demonstra os “Dados 
Adicionais” abaixo, estando, também, dentro do prazo previsto na legislação: 

 

Para as operações de venda de veículos imobilizado após 12 meses de adquirido, afirma que se a 
decisão recorrida tivesse melhor analisado essas operações, notaria que o autuante incorreu em 
erro ao ensejar a cobrança do ICMS sobre as vendas de veículos do ativo imobilizado após os 12 
meses de uso, o que não pode ser feito, em virtude de legislação dispondo o contrário. 

Isso porque, conforme prevê a legislação estadual da Bahia, especificamente a Lei nº 7.014/1996, 
que trata sobre as operações relativas ao ICMS no Estado da Bahia, em seu artigo 3º, inciso VIII: 

“saídas de bens integrados no ativo permanente, desde que tenham sido objeto de uso, no 
próprio estabelecimento, por mais de um ano, antes da desincorporação”. Dessa maneira, 
conforme restará demonstrado a seguir, a Recorrente assevera que todas as vendas foram 
realizadas após o período de um ano, previsto na legislação, conforme consta anexo todas as 
notas fiscais de transposição de ativo, bem como alguns exemplos abaixo: 

 NFe nº 973323 – nota de transferência para ativo imobilizado de 09/03/2019 
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Em contrapartida, como dito, a comercialização do veículo em ativo imobilizado ocorreu apenas 
em 21/07/2020, logo 500 dias depois, não havendo o que se falar em incidência do imposto, 
vejamos: 

 NFe nº 3510 – venda de veículo antes imobilizado, 500 dias depois, em 21/07/2020 

 

 

 NFe nº 998120 – nota de transferência para ativo imobilizado de 30/10/2019 
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Em contrapartida, assim como caso anterior, a comercialização do veículo em ativo imobilizado 
ocorreu apenas em 21/11/2020, logo 397 dias depois, não havendo o que se falar em incidência do 
imposto, vejamos: 

 NFe nº venda de veículo antes imobilizado, 397 dias depois, em 30/11/2020 

 

 

Sinaliza como ilegal e indevida a cobrança de ICMS nas operações desse tópico, vez que não 
houve infringência ao Convênio ICMS 132/92 ou ao RICMS/BA, salientando que a Recorrente 
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realizou os devidos procedimentos corretamente, como se resta evidente nas Notas Fiscais 
juntadas à defesa e aqui exemplificadas. 

Por fim reclama da multa aplicada e dos seus efeitos confiscatório e desproporcional. Sinaliza 
para precedente do Supremo Tribunal Federal onde foi reafirmado o caráter confiscatório de 
multas arbitradas em percentuais superiores de 100% do tributo devido, como ocorreu in casu. (RE 
657372 AgR/RS, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 28/05/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 07-06-2013 PUBLIC 10-06-2013)/(ARE 776273 AgR, Relator(a):  
Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 15/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 
29-09-2015 PUBLIC 30-09-2015). 

Requer: 

i) vício da falta de conduta descritiva da presente autuação, que não preencheu todos os requisitos previstos 
no art. 39 do RPAF, macula de nulidade a integralidade do presente Auto de Infração, por tornar impossível 
o regular exercício do direito constitucionalmente assegurado à Recorrente do contraditório e da ampla 
defesa (art. 5º, LV, da CF) e/ou não cumprir o quanto exigido no artigo 142, do Código Tributário Nacional, 
qual seja, determinar a ocorrência do suposto fato gerador é medida imperiosa a nulidade integral da 
autuação, com o cancelamento das cobranças efetivadas pela Autoridade Fiscal, declarando-se a 
improcedência dos lançamentos guerreados, por não ter sido configurada qualquer infração às disposições 
legais e regulamentares de regência; 

ii) o v. Acórdão deve ser reformado no tange às operações de remessa para demonstração, uma vez que a 
Fiscalização ao analisar essas operações não se atentou ao prazo respeitado pela Recorrente de 60 dias, 
conforme previsto na legislação; 

iii) para os casos em que ocorreram vendas de veículos que estavam no ativo imobilizado, o período de 12 
meses também foi respeitado, conforme notas fiscais anexas à defesa e conforme amplamente demonstrado 
nos tópicos anteriores, respeitando o previsto na Lei nº 7.014/1996 em seu artigo 3º, inciso VIII; e 

iv) o percentual de multa de 60% do imposto “devido” c/c com a multa em quantia fixa, estipulados pela 
Autoridade Fiscal em todas as hipóteses viola os mais comezinhos princípios jurídicos, em especial, o direito 
ao não confisco e o direito de propriedade, preconizados no Texto Constitucional, devendo ser, no mínimo, 
reduzido por este Colendo Órgão Julgador;  

Este é o relatório. 

VOTO 

Aprecio inicialmente o Recurso de Ofício interposto pela Fazenda Pública Estadual. O referido 
apelo foi interposto em face de ter a Decisão recorrida desonerado o sujeito passivo do débito 
originalmente exigido na infração 1 do lançamento de ofício, conforme previsto no art. 169 I “a” 
do RPAF, aprovado pelo Decreto nº 7.629/99. 

A JJF fundamentou a nulidade da referida infração, conforme trecho extraído da decisão recorrida 
abaixo transcrito:  

“A remessa de veículo a título de empréstimo da montadora para as concessionárias não se constitui em fato 
gerador do ICMS, nem está sujeita a prazo de retorno como no caso das remessas para demonstração. De 
acordo com o item 5 do § 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS 132/92, não se aplica o regime de 
substituição tributária de que trata o referido convênio às remessas em que as mercadorias devam retornar ao 
estabelecimento remetente. Não há, como já dito, regramento na legislação para indicar qualquer prazo de 
retorno para empréstimos de bens entre empresas privadas. A liberação pela montadora de um veículo 
incorporado ao ativo imobilizado por empréstimo a uma concessionária, a título oneroso ou não, pode decorrer 
de vários motivos de ordem empresarial que em nada afeta a tributação pelo ICMS. Assim, deve ser retirada a 
exigência fiscal sobre as remessas de veículos a título de empréstimo.” 

O contrato de comodato está previsto nos artigos 579 a 585 do Código Civil Brasileiro, aprovado 
pela Lei nº 10.406/2002, caracterizando-se como empréstimo gratuito de coisas não fungíveis, ou 
seja, bens móveis que não podem ser substituídos por outros da mesma espécie, quantidade e 
qualidade, conforme interpretação do artigo 85 Código Civil Brasileiro. 

De fato, no âmbito estadual não existem regras específicas dedicadas à operação de comodato, 
sendo utilizadas as normas gerais aplicáveis às demais operações de circulação de mercadorias. 
Deste modo, aplica-se por analogia da Súmula do Supremo Tribunal Federal nº 573, que assim 
dispõe: “Não constitui fato gerador do imposto de circulação de mercadorias a saída física de 
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máquinas, utensílios e implementos a título de comodato”. 

Não há, portanto, na legislação do Estado da Bahia, disposição específica quanto a prazos, sendo 
a regra geral o prazo estabelecido entre as partes na assinatura do contrato. 

Por interpretação da Súmula nº 573 do STF, e em observância às regras atinentes ao fato gerador 
do ICMS, concluo que as operações de remessas e retornos de bens em comodato, não se 
constituem em fato gerador do ICMS, sendo assertiva a decisão de piso que excluiu as referidas 
operações do lançamento fiscal. 

Pelo exposto, comungo da decisão de piso e voto pelo Não Provimento do Recurso de Ofício. 

Em relação ao Recurso Voluntário, sinalizo que a recorrente trouxe em sua peça recursal os 
seguintes argumentos: (i) o Auto de Infração lavrado é nulo em sua integralidade, por não tornar 
possível o direito constitucional da Recorrente ao contraditório e da ampla defesa, uma vez que 
nos autos não havia descrições que configurassem a autuação; (ii) a Fiscalização, ao analisar as 
operações de remessa para demonstração, não atentou ao prazo respeitado pela Recorrente de 60 
dias, conforme previsto na legislação da Bahia; (iii) não houve transferência de propriedade, bem 
como ocorrência do fato gerador do ICMS nas operações de empréstimo de ativo imobilizado; (iv) 
foi respeitado o prazo de 12 meses para o caso de veículos vendidos que estavam no ativo 
imobilizado; e (v) a multa estipulada pelo I. Agente Fiscal extrapola os princípios jurídicos, em 
especial, o direito ao não confisco e o direito de propriedade. 

Da análise das preliminares inseridas no tópico “i)” acima sinalizado, saliento, de logo, que são 
improcedentes as arguições suscitadas na peça recursal. Invoca a recorrente a nulidade do 
presente Auto de Infração, afirmando que caberia exclusivamente à autoridade administrativa o 
dever de apurar os fatos e provar as incorreções por ela apontadas, por força do disposto no 
artigo 142 do Código Tributário Nacional, o que não se verificou no caso concreto. Diz que a 
referida falha torna o Auto de Infração em exame absolutamente nulo, porque aparenta decorrer 
tão-somente de presunções. 

Requer ainda a nulidade, por entender que não foram cumpridas as formalidades legais previstas 
no RPAF, de forma que o Auto Lavrado não contém objetividade, segurança e clareza. 

Analisando as referidas preliminares, saliento que o presente lançamento de ofício foi procedido 
com as cautelas da lei, sendo certo afirmar, que a natureza da infração e a pessoa do infrator 
estão determinadas nos autos, e a relação processual devidamente estabelecida com a regular 
ciência do contribuinte, não havendo que se cogitar em nulidade, como pretende o recorrente. 

Apesar de trazer dispositivo genérico para fins de enquadramento legal da infração, o descritivo 
dado, assim como os demonstrativos acostados, trouxe clareza e permitiu o contraditório.  

Constato, pois, que não há como prosperar a pretensão defensiva. Os elementos do PAF tiveram 
como origem as notas fiscais lançadas na escrita fiscal da recorrente, conforme levantamento, 
demonstrativo e CD constantes nos autos às fls. 8 a 13, devidamente oportunizados ao 
contribuinte, que exerceu o seu direito de defesa. 

Dessa forma, não vislumbro qualquer vício no procedimento fiscal que ensejou a correlata 
autuação em apreço, seja pela observância do seu rito formal, seja pela ciência e oportunidade 
conferidas ao contribuinte para exercer o seu amplo e irrestrito direito à defesa. 

Não há, portanto, em minha ótica, como atribuir à ação fiscal uma violação aos princípios da 
oficialidade, da legalidade objetiva, da verdade material, do informalismo e da garantia de ampla 
defesa invocados pelo recorrente. 

No mérito, reprisa os mesmos argumentos trazidos em sua impugnação. Traz exemplos de notas 
fiscais de remessa e retorno que sequer constam lançados no presente Auto de Infração. 

O RICMS-BA/12, no art. 280, inciso IV, determina a suspensão da incidência do imposto nas saídas 
internas de mercadorias e nos respectivos retornos (reais ou simbólicos), de mercadorias 
remetidas para demonstração. O tratamento específico dispensado às referidas operações está 
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disciplinado no Ajuste SINIEF 02/18 e Convênio ICMS 132/92. 

Fica suspenso o imposto incidente na saída de mercadoria remetida para demonstração, inclusive 
com destino a consumidor ou usuário final, condicionado ao retorno da mercadoria ao 
estabelecimento de origem em até 60 (sessenta dias), contados da data da saída. É exatamente 
neste ponto que foi encontrada a irregularidade do contribuinte. 

A hipótese de suspensão do ICMS para a operação de remessa em demonstração está devidamente 
disciplinada no nosso ordenamento legal, e caso os requisitos para fruição da referida suspensão 
não sejam cumpridos, o imposto suspenso deve ser exigido, conforme o caso, no momento em 
que ocorrer: i) a transmissão da propriedade; ii) o decurso do prazo de 60 dias, sem que ocorra a 
transmissão da propriedade ou o retorno da mercadoria. 

Apreciando o demonstrativo anexo às fls. 08 e 09, restou evidente que a recorrente não cumpriu 
com os requisitos estatuídos no nosso regulamento do ICMS. Se observada a planilha anexa, o 
autuante relacionou a data, o número da nota fiscal emitida para operações de remessa em 
demonstração com seu valor, descrição do produto, dentre outras informações, correlacionando 
com a respectiva nota fiscal de retorno, e em todas as operações o retorno ocorreu com prazos 
bem superiores aos 60 dias admitidos. 

Para as operações de Vendas do Ativo Imobilizado, conforme salientado pela decisão de piso “As 
vendas de veículos com menos de 12 meses de incorporado ao ativo imobilizado do contribuinte 
estão dentro do campo de incidência do ICMS e não possuem qualquer tratamento que desonere 
as suas saídas, sendo correta a ação fiscal que culminou com a exigência do imposto por 
substituição tributária”. 

Isto porque o art. 286 do RICMS assim dispõe: 

Art. 286. É diferido o lançamento do ICMS: 

§ 13. É dispensado o lançamento do imposto diferido: 

III - de bens destinados ao ativo imobilizado de que cuidam os incisos XXV, LIII, LXVI e LXVII, se a 
desincorporação dos referidos bens ocorrer após dois anos de seu uso no estabelecimento; 

Ademais, as provas acostadas aos autos não elidem a presente infração. As notas trazidas retratam 
operações que não constam inseridas no levantamento realizado pelo fiscal autuante. 

Pelo exposto, Voto pelo NÃO PROVIMENTO de ambos os recursos. 

Este é o voto. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 2ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, NÃO PROVER os Recursos de Ofício e Voluntário apresentados, e manter a Decisão 
recorrida que julgou PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 298624.0022/21-7, lavrado 
contra CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA., devendo ser intimado o recorrente, para 
efetuar o pagamento do imposto no valor de R$ 688.375,77, acrescido de multa de 60%, prevista na 
alínea “e”, do inciso II, do art. 42 da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 16 de novembro de 2021. 
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